
ACÓRDÃOS - SEGUNDA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2022

ACÓRDÃO Nº 1.063/2022 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº
0401700003651202067. Recorrente: RODRIGO LUIZ DE FRANÇA. Relator: GERVÁSIO
NUNES DE OLIVEIRA ALVES. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA.
CONSTRUÇÃO IRREGULAR EXECUTADA EM ÁREA NÃO PASSÍVEL DE
REGULARIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 6.138/98 veda quaisquer obras sem
licenciamento, em área pública ou privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado
ou visado. 2. Conforme a legislação vigente a intimação demolitória é imposta quando se
trata de obra ou edificação não passível de regularização. 3. O responsável - pessoa física
ou jurídica - que comete uma infração torna-se infrator, de acordo com o Código de Obras e
Edificações do Distrito Federal. 4. A expectativa de regularização do imóvel não isenta o
infrator das penalidades previstas em lei. 5. Correta a aplicação da penalidade nos termos
da legislação vigente. 6. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado
de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento, de 30 de
outubro de 2020. ACÓRDÃO Nº 1.064/2022 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário.
Processo SEI nº: 00361.00005966/2019-71. Recorrente: Gabriel Mendonça Domingues.
Relator: Conselheiro DANIEL BORGES GOMES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO.
DESCUMPRIMENTO DE AUTO DE NOTIFICAÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO DE LICENÇA.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme Artigos 22 e 124, inciso II, da Lei 6138/2018. 2.
Correta a aplicação da sanção administrativa prevista em lei. 3. Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta
de Análise de Recursos - JAR, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento, de 13 de novembro de
2020. ACÓRDÃO Nº 1.065/2022 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo
nº 00361-00017465/2018-56. Recorrente: LUCIANO CARDOSO SARAIVA. Recorrido: DF
LEGAL. Relatora: Conselheira CRISTIANE NINA ANTUNES. EMENTA: AUTO DE
INFRAÇÃO. OBRA EM ÁREA PÚBLICA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. PENA DE
MULTA. 1.De acordo com o inciso II do §4º do art. 123, da Lei nº 6.138/2018, a obra pública
não passível de regularização é combatida pela pena de multa. 2. Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3. Recurso conhecido e desprovido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos
do DF-Legal CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento, de 13 de novembro de 2020. ACÓRDÃO Nº
1.066/2022 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário.
Processo:04017-00010853/2020-65. Recorrente: GUSTAVO MIHSEN TAVEIRA. Relator:
GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA ALVES. EMENTA: INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA
EM PARCELAMENTO NÃO REGULARIZADO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Lei 2.105/98
diz que toda obra pública ou privada só podem ser iniciadas após o licenciamento e
determina multa por descumprimento ao Código de Obras. 2. Não foi comprovado que a
obra esteja em processo de regularização ou o imóvel tenha sido contemplado no Projeto
Urbanístico da cidade. 3. Correta a aplicação da penalidade prevista em lei. 4. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento, de 30 de outubro de 2020.



ACÓRDÃO Nº 1.067/2022 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo
nº: 0361-000583/2017. Recorrente: JOÃO JOSÉ DA CRUZ. Relator: NIRASIO DE SOUZA
ARAUJO. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA Nº D 133713-OEU. DE
16/11/2016. PROMOÇÃO DE CONSTRUÇÃO EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO,
NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Art. 51. As obras de
que trata esta Lei 2105/1998, em área urbana ou rural, pública ou privada, só podem ser
iniciadas após a obtenção de licenciamento na respectiva Administração Regional; 2. Os
responsáveis por infrações decorrentes da inobservância aos preceitos desta Lei e demais
instrumentos legais afetos serão punidos, de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis. V - demolição parcial ou total da obra; 3. Correta a
aplicação da penalidade nos termos da legislação vigente. 4. Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta
de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento, de 29 de outubro de 2021. ACÓRDÃO Nº
1.068/2022 Órgão: 2ª CÂMARA. Classe: RECURSO VOLUNTÁRIO. Processo:
0361-007246/2016. Interessado: FRANCISCA MORAIS SOARES CAVALCANTE.
Recorrido: UTJ/AGEFIS. Relator: NIRASIO DE SOUZA ARAUJO. EMENTA: AUTO DE
INFRAÇÃO N° D 114641-AEU. EXERCICIO ATIVIDADE ECONÔMICA SEM A DEVIDA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Art. 1º A localização e o
funcionamento de atividades econômicas e auxiliares dependem de autorizações
específicas do Poder Público.; 2. As autorizações previstas no art. 1º, parágrafo único, são
exigidas para qualquer estabelecimento de empresa, independentemente de porte, natureza
jurídica e tipo de atividade nele exercida, econômica ou auxiliar; 3. Considera-se infratora a
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado que se omita ou pratique ato em
desacordo com esta Lei ou que induza, auxilie ou constranja alguém a fazê-lo; 4. Correta a
aplicação da penalidade nos termos da legislação vigente. 5. Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta
de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento, de 29 de outubro de 2021. ACÓRDÃO Nº
1.069/2022 Órgão: 2ª CÂMARA. Classe: RECURSO VOLUNTÁRIO. Processo:
0361-003118/2016. Interessado: LOURIVAL PEREIRA TERRA. Recorrido: UTJ/AGEFIS.
Relator: NIRASIO DE SOUZA ARAUJO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO N° D
119567-AEU. EXERCICIO ATIVIDADE ECONÔMICA SEM A DEVIDA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Art. 1º A localização e o funcionamento de
atividades econômicas e auxiliares dependem de autorizações específicas do Poder
Público.; 2. As autorizações previstas no art. 1º, parágrafo único, são exigidas para qualquer
estabelecimento de empresa, independentemente de porte, natureza jurídica e tipo de
atividade nele exercida, econômica ou auxiliar; 3. Considera-se infratora a pessoa física ou
jurídica de direito público ou privado que se omita ou pratique ato em desacordo com esta
Lei ou que induza, auxilie ou constranja alguém a fazê-lo; 4. Correta a aplicação da
penalidade nos termos da legislação vigente. 5. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise
de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento, de 29 de outubro de 2021. ACÓRDÃO Nº 1.070/2022
ÓRGÃO: 2ª CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO: 0361-



007826/2016. RECORRENTE: AF2W STUDIO DO CORPO ACADEMIA LTDA - ME,
(CROSSFIT SELVA). RELATOR: NIRASIO DE SOUZA ARAUJO. EMENTA: AUTO DE
NOTIFICAÇÃO Nº D 116158-AEU, DE 07/03/2016. EXERCICIO ATIVIDADE ECONÔMICA
SEM A DEVIDA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. CONDICIONADO AO CUMPRIMENTO
DA ADVERTÊNCIA POR VISTORIA DA SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS - SUFAE/DF LEGAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. Art. 1º A
localização e o funcionamento de atividades econômicas e auxiliares dependem de
autorizações específicas do Poder Público.; 2. As autorizações previstas no art. 1º,
parágrafo único, são exigidas para qualquer estabelecimento de empresa,
independentemente de porte, natureza jurídica e tipo de atividade nele exercida, econômica
ou auxiliar; 3. Considera-se infratora a pessoa física ou jurídica de direito público ou privado
que se omita ou pratique ato em desacordo com esta Lei ou que induza, auxilie ou
constranja alguém a fazê-lo; 4. Correta a aplicação da penalidade nos termos da legislação
vigente. 5. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros
da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção
da Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento, de 29 de outubro
de 2021. ACÓRDÃO Nº 1.071/2022 ÓRGÃO: 2ª CÂMARA. CLASSE: RECURSO
VOLUNTÁRIO. PROCESSO: 0361- 008643/2016. INTERESSADO: MAIA
SUPERMERCADOS PERTO LTDA. RECORRIDO: UNIAR/DF LEGAL. Relator: NIRASIO
DE SOUZA ARAUJO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO nº D 061866-AEU. MANUTENÇÃO
DE ENGENHO PUBLICITÁRIO SEM A DEVIDA LICENÇA DESCUMPRINDO O AUTO DE
NOTIFICAÇÃO D 118465-AEU, EMITIDO EM 10.09.2015. RECURSO IMPROVIDO. 1. Art.
43. Nenhum meio de propaganda poderá desrespeitar os parâmetros definidos na Lei; 2. Os
meios de propaganda em área pública, de que trata esta Lei, só podem ser instalados após
a obtenção de licenciamento no órgão competente, salvo disposição expressa em contrário
contida nesta Lei; 3. Correta a aplicação da penalidade nos termos da legislação vigente. 4.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da
Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento, de 29 de outubro de 2021.
ACÓRDÃO Nº 1.072/2022 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº
04017-00012929/2020-97. Recorrente: FRANCISCO DE PAULA BONADIO. Relatora: Anne
Amaro Oliveira. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO Nº E 018058-FAU, de 16/07/2020.
RECURSO CONHECIDO, NEGADO PROVIMENTO. 1. Lei 972/1995: Art. 1º. Constituem-se
atos lesivos à limpeza urbana: I – depositar ou lançar papéis, latas, restos ou lixo de
qualquer natureza, fora dos recipientes apropriados, em vias, calçadas, praças e demais
logradouros públicos que causem danos à conservação da limpeza urbana; II – depositar,
lançar ou atirar, em quaisquer áreas públicas ou terrenos, edificados ou não, resíduos
sólidos de qualquer natureza. 2. Decreto 17.156/199. Art. 3º. Sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis, as infrações às normas indicadas no art. 1º serão punidas com as
seguintes penalidades: II – multa. § 2° - A multa deve ser expedida, imediatamente, através
da lavratura do auto de infração, exceto em autuações a unidades residenciais individuais,
por deposição de lixo fora do horário ou por acondicionamento inadequado, casos em que a
notificação preliminar é obrigatória. (Texto com a redação dada pelo Decreto 18.369, de
26/06/1997, publicada no DODF de 27/06/1997 p. 4699). 3. Recurso Conhecido e
Improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da 1ª Câmara da Junta de
Análise de Recursos – JAR, da Secretaria de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do



Distrito Federal – DF Legal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO, por UNANIMIDADE, de acordo com ata de julgamento de 27 de maio de
2021. ACÓRDÃO Nº 1.073/2022 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo:
0401700011494201920. Interessado: LILIA LUZ FERREIRA COSTACURT. EMENTA: AUTO
DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO E
QUE SE ENCONTRA EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, NOS. TERMOS
DO ARTIGO 122, 124, V, E 133 DA LEI Nº 6.138/2018. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei
6.138/98 veda quaisquer obras sem licenciamento, em área pública ou privada, e exige o
fiel cumprimento ao projeto aprovado ou visado. 2. Conforme a legislação vigente a
intimação demolitória é imposta quando se trata de obra ou edificação não passível de
regularização. 3. O responsável - pessoa física ou jurídica - que comete uma infração
tornase infrator, de acordo com o Código de Obras e Edificações do Distrito Federal. 4.
Correta a aplicação da penalidade nos termos da legislação vigente. 5. Recurso conhecido
e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta
de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 26 de agosto de 2022. ACÓRDÃO Nº
1.074/2022 Classe: Recurso Voluntário. Processo: 0450-002412/2012. Conselheiro. Nirásio
de Souza Araújo Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO SERPRO DE
BRASÍLIA (ASES-DF). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO D 36863-OEU. NÃO ACRÉSCIMO
DE PAVIMENTO EXECUTADO NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL PIER LAZER E
CULTURA LTDA. RECURSO PROVIDO. 1. Acréscimos amparados pelo artigo 33-XI I da
Lei 2105/98. 2. Recurso Conhecido e provido. ACÓRDÃO Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos – JAR, da Secretaria de
Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF Legal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, DAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE, de acordo com a ata de
julgamento de 05 de junho de 2020. ACÓRDÃO Nº 1.075/2022 Órgão: 1ª Câmara. Classe:
Recurso Voluntário. Processo nº: 00361-00052188/2017-47. Recorrente: MATHEUS
ARANTES SUXVERGER. Recorrido: UTJ/AGEFIS. Relator: Conselheiro CRISTIANO
LOPES DA CUNHA. EMENTA: AUSÊNCIA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. AUTO
DE NOTIFICAÇÃO. CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO EMITIDO. RECURSO
PROVIDO. 1. A falta de licença de funcionamento enseja na emissão de auto de
notificação. 2. Cessam-se os efeitos da advertência aplicada a partir do saneamento da
irregularidade que motivou a sua lavratura. 3. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO
e, no mérito, DARLHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de
12 de fevereiro de 2019.


